
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N° 3 '1'1 DE 2011

o Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal em
cumprimento ao previsto no art. 70, § 10 do Regimento Interno desta Casa

RESOLVE:

Art. 1° Comunicar que em razão da criação da Comissão Parlamentar
de Inquérito de que trata o Requerimento nO 198/2011, publicado no Del
de 26/04/2011, págs.5/6, com duração de cento e oitenta dias e composta
de cinco membros titulares e respectivos suplentes, a composição dos
partidos pollticos e blocos parlamentares com representação nesta Casa,
Quociente partidário e lugares para fins de sua composição são os seguintes:

Partlrlo e Oll Blocos Membros llOCiente lu ares
Bloco Par.,,,nentar

" 1.250 "I'T-PRB

llloro ~~[I;'proontor " 1.041 "PMDBjPS I'T{"JPSC

BIoc~ J~van<;~ 1~"",:,:;IICl> " 1.041 "DEM PTdoll PRTIl PMN

Blo;.~:"~~:~".entar " 0.833 "PTB PP P PSDB
Bloco da ~efI()Vaçllo DcmocrAtko PopoJlar

" 0.833 "PPS/PSB/PDT

Art. 2° Comunicar aos Líderes o prazo de cinco dias para o
encaminhamento junto à Assessoria de Plenário e Distribuição dos rlomes dos
membros das respectiv<ls banc<ld<lS que como titul<lres e suplentes irão integrar a
referida Comissão Temporária.

Art. 3° Este Ato entra em vigor a dat<l de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposiç s em contrário.
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